
 

 
Superintendência de Participações Governamentais 

 
Pagamento aos Proprietários de Terra, em março de 2015. 

A tabela apresenta a totalização dos valores dos pagamentos efetuados pelos concessionários diretamente aos 

proprietários de terra em março de 2015, referentes à produção de janeiro de 2015, por estado da Federação. 

Pagamento aos Proprietários da Terra, em R$: 

Nº CONTRATOS 

REGULARIZADOS

PAGAMENTO 

LÍQUIDO

IMPOSTO DE 

RENDA

AL                          49            248.939,45               15.570,22               7.217,25        271.726,92              990.193,91             929.039,68 

AM                            1        1.821.966,63                              -                             -       1.821.966,63           6.608.818,52          6.608.818,52 

BA                       480            940.429,64             105.106,46          163.855,80     1.209.391,90           4.702.410,56          4.256.396,90 

CE                            6              33.874,91                              -                             -            33.874,91              164.002,90             164.002,90 

ES                          95            277.289,51               30.346,47          151.801,98        459.437,96           1.810.538,71          1.693.829,07 

RN                    1.226        1.680.362,17               79.242,19          294.019,76     2.053.624,12           7.327.993,31          6.889.959,06 

SE                       248            493.026,16               29.951,83            30.640,70        553.618,69           2.301.429,04          2.145.250,68 

MA                            6            319.455,66             116.938,18                           -          436.393,84           1.593.603,84          1.164.253,19 

TOTAL                    2.111        5.815.344,13             377.155,35          647.535,49     6.840.034,97        25.498.990,79       23.851.550,00 
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Observações: 
1 – Os depósitos em poupança referem-se a contratos não regularizados 

 


